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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 

 
• Portaria Nº 05/2018 - Prorrogar por 30 dias o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de sindicância, designada pela Portaria nº 02 de 
01 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Ceará Ano IX, Nº 2007, de 14 de agosto de 2018, em face das razões 
apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante constantes do 
Ofício nº 37 de 13 de setembro de 2018. 

• Portaria Nº 06/2018 - De acordo com a portaria de Nº 038/2018  designar 
Priscilla Matweew Abib Alli, servidora pública efetiva deste Município, com 
matrícula nº 7465, como presidente da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo e Sindicância; Leila Tays Furtado de Paula, 
professora do quadro de servidores públicos efetivo de Município, com 
matrícula n° 302, membro da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo e Sindicância e Francisca Edna Silva Almeida, servidora 
pública efetiva deste Município, com matrícula nº 6067 membro da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo e Sindicância, 
destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que trata o Processo 
nº 011/2018, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos. 

• Portaria N° 097/2018 - Nomear o (a) Sr (a).Felipe Lopes Paula, para 
exercer o cargo de Diretor Clinico da UPA,  Secretaria de Saúde do 
Município de São Benedito - CE. 



 

 

 

PORTARIA Nº 05/2018 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria 
Waldilene Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo da Sindicância 
Investigativa; 

 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar por 30 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

sindicância, designada pela Portaria nº 02 de 01 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Ceará ANO IX, Nº 2007, de 14 de agosto de 2018, em face das razões 
apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 37 de 13 de 
setembro de 2018. 

 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogada as disposições em contrário.  
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 13 de 
setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins  
Secretária de Saúde 
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Portarias



 

 

 

PORTARIA Nº 06/2018 
 
 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria Waldilene 
Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e art. 170 
do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 
148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 

Considerando a necessidade da Instauração de Processo Disciplinar dos 
Servidores Públicos do Município de São Benedito – CE, motivada pelo Diretor Geral 
do Hospital Municipal de São Benedito através do ofício nº 160/20178 acerca de 
procedimento administrativo a ser instaurado em desfavor de servidor público; 

 
 
RESOLVE 

 
  

Art. 1º - De acordo com a portaria de Nº 038/2018  designar PRISCILLA 
MATWEEW ABIB ALLI, servidora pública efetiva deste Município, com matrícula nº 
7465, como presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo e 
Sindicância; LEILA TAYS FURTADO DE PAULA, professora do quadro de 
servidores públicos efetivo de Município, com matrícula n° 302, membro da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo e Sindicância e FRANCISCA 
EDNA SILVA ALMEIDA, servidora pública efetiva deste Município, com matrícula 
nº 6067 membro da Comissão Permanente de Processo Administrativo e 
Sindicância, destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que trata o 
Processo nº 011/2018, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário.  
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 17 de 
setembro de 2018. 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA N° 097/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº1097/2017 de 21 de Setembro 
de 2017, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Sr (a).FELIPE LOPES PAULA, inscrito (a) no CPF sob o n.º 
022.299.053-84, RG N.º 2002028110983 SSP/CE, para exercer o cargo de DIRETOR CLINICO 
DA UPA,  SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Benedito - CE. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  23 de Agosto de 2018. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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